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AUTÓGRAFO Nº. 3872 DE 16 DE ABRIL DE 2025 

A MESA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS 

ARTES APROVOU O SEGUINTE: Projeto de Lei Nº. 51/2025 de autoria do Senhor Prefeito Municipal 

Hugo do Prado Santos: 

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 2365 de 17 de dezembro de 

2008 e dá outras providências.” 

 

Art. 1º O Artigo 15 da Lei nº 2365, de 17 de dezembro de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

NR.: 

Art. 15. A estrutura da AMLURB será composta pelos seguintes 

órgãos: 

I - Presidência; 

II - Diretoria Colegiada e 

III - Órgãos funcionais. 

(...) 

 

Art. 2º Fica acrescido o Artigo 24A à Lei nº 2365, de 17 de dezembro de 2008, 

que vigorará com a seguinte redação: 

 

NR.: 

Art. 24A. Os órgãos funcionais serão compostos por cargos efetivos e 

de livre provimento, cujas atribuições e remuneração estão descritos 

nos Anexos I e II. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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